
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC

AO PROJETO DE LEI Nº 5.547, DE 2013

Altera dispositivos do art. 50 da Lei
no 8.069, de 13 de julho de 1990, que
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei torna obrigatória, para a autoridade judiciária, a

consulta  aos  cadastros  estaduais,  distrital  e  nacional  de  crianças  e

adolescentes  em  condições  de  serem  adotados  e  das  pessoas  ou  casais

habilitados à adoção.

Art. 2º O §5º do art. 50 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990,

passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 50. ..............................................................................

.............................................................................................

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais,
distrital  e  nacional  de  crianças  e  adolescentes  em
condições de serem adotados e  de pessoas ou casais
habilitados à adoção, que deverão obrigatoriamente ser
consultados  pela  autoridade  judiciária  em  qualquer
procedimento de adoção, ressalvadas as particularidades
das crianças ou adolescentes indígenas ou quilombolas
previstas no art. 28, §6º, II, desta Lei.

...................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2021.

*C
D2

18
74

65
16

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218746516700

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
08

/2
02

1 
18

:4
5 

- C
CJ

C
SB

T-
A 

1 
CC

JC
 =

> 
PL

 5
54

7/
20

13



CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

Deputada BIA KICIS
Presidente 
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